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ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 3.910.000 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE PUBLICA
FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDICO AMBULATO-
RIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR

3.910.000 

10 302 0023 4302 0013 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE PUBLI-
CA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDICO AMBULA-
TORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR - NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - HOSPITAL GERAL DE
BONSUCESSO

3.910.000 

S 3 2 90 0 151 3.910.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.910.000 

TOTAL - GERAL 3.910.000 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 19.780.000 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4306 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR EM REGIME DE GESTAO PLENA DO SIS-
TEMA UNICO DE SAUDE - SUS

19.780.000 

10 302 0023 4306 0033 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR EM REGIME DE GESTAO PLENA DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

19.780.000 

S 3 1 40 0 151 3.910.000 
S 3 1 40 0 151 15.870.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 19.780.000 

TOTAL - GERAL 19.780.000 

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Itens (1)
Dotação Atual (2) Previsão Avaliação

3o- Bimestre (3)
Margem para Crédito

Movimentação Líquida do Crédi-
to

Discricionárias

Poder Executivo (4) 62.062,3 48.990,3 245,9 0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
(4) Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 7o- do
Decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID722938-0>DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2003

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade

de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Ordinário da Ordem de Rio Branco os seguintes Di-

plomatas:

no grau de Grã-Cruz:

o Excelentíssimo Senhor Embaixador JOÃO ALMINO DE SOUZA FILHO;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador JORGE D'ESCRAGNOLLE

TAUNAY FILHO;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador RUY CARLOS PEREIRA;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador RONALDO EDGAR DUNLOP;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador FRANCISCO SOARES ALVIM NETO;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador ARTHUR VIVACQUA COR-

REA MEYER;

o Excelentíssimo Senhor Embaixador VÍTOR CÂNDIDO PAIM GOBATO; e

o Excelentíssimo Senhor Embaixador ALCIDES GASTÃO ROS-

TAND PRATES;

no grau de Grande Oficial:

o Senhor Ministro LUIZ ANTÔNIO FACHINI GOMES;

o Senhor Ministro HERALDO PÓVOAS DE ARRUDA;

o Senhor Ministro FERNANDO JACQUES DE MAGALHÃES PIMENTA;

o Senhor Ministro ANTÔNIO JOSÉ REZENDE DE CASTRO;

a Senhora Ministra BÁRBARA MUSSI;

a Senhora Ministra KÁTIA GODINHO GILABERTE;

o Senhor Ministro PEDRO HENRIQUE LOPES BÓRIO;

a Senhora Ministra MITZI GURGEL VALENTE DA COSTA; e

a Senhora Ministra ANA LUCY GENTIL CABRAL PETERSEN;

no grau de Comendador:

o Senhor Conselheiro GERSON MACHADO PIRES;

o Senhor Conselheiro FERNANDO AUGUSTO FERRAZ MUGGIATTI;

o Senhor Conselheiro PAULO TARRISSE DA FONTOURA;

a Senhora Conselheira ALMERINDA AUGUSTA DE FREITAS

C A RVA L H O ;

a Senhora Conselheira GLÁUCIA SILVEIRA GAUCH;

a Senhora Conselheira VERA LÚCIA DOS SANTOS CAMINHA

CAMPETTI;

o Senhor Conselheiro BRUNO DE RISIOS BATH;

a Senhora Conselheira MARIA LUCY GURGEL VALENTE DE

SEIXAS CORRÊA;

o Senhor Conselheiro PAULO ROBERTO CAMINHA DE CAS-

TILHOS FRANÇA;

a Senhora Conselheira ANA LÉLIA BENINCA BELTRAME; e

o Senhor Conselheiro REINALDO STORANI;


